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A~A DA QUADRINGENTESlMA QUINQUAGESlMA 
SETlMA l457a . ) SESSAO DA COMISSAO DELI 
BERATIVA DA COMISSAO NACIONAL DE ENER~ 
GIA NUCLEAR, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO 
DE 1977, SEXTA- FEIRA, COM INfcIO ÀS 
09:00 HORAS. 

Aos vinte e um dias do mes de janeiro de mil novecentos 

'e setenta e sete, na sede da COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLE
AR, na Rua General Severiano, número noventa, segundo andar, re~ 

lizou-se a Quadringentésima Quinquagésima Sétima (457a.) sessao 

da COMISSÃO DELIBERATIVA da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLE 
AR, sob a Presidência do Professor HERVÃSIO GUIMARÃES DE CARVA
LHO e com a presença dos Senhores Membros Professores JOS~ RAY

MUNDO DE ANDRADE RAMOS, REX NAZARE ALVES e Engenheiro MAURO MO -
REIRA . ASSINATURA DE ATAS Foram lidas e assinadas as atas 
das sessões 453a . e 456a . MAJORAÇÃO DE DIÃRIAS PARA PERITOS 
ESTRANGEIROS (APROVADA AD- REFERENDUM DA COMISSÃO DELIBERATI
VA) PROCESSO CNEN-l03 . 267/75 A Comissão Deliberativa re 
ferendou ato do Senhor Presidente, majorando as diárias para pe
ritos estrangeiros, de acordo com a proposta do DEP . EXTENSÃO 

DE ATENDIMENTO MEDICO E ODONTOLOGICO A OUTROS SERV I DORES QUE 
PRESTAM SERViÇOS NA CNEN PROCESSO CNEN-l0 6.377/76 - A Comis 
são Deliberativa aprovou a proposta do Diretor Executivoll, de 

acrescentar ao Art. 39 das "Normas de Assistência Médica Hospit!, 

lar e Odontológica", um parágrafo com a seguinte redação: "Pará-

grafo Onico - A assistência médica e odontológica se estenderá 

àqueles que prestam serviços na CNEN, qua l quer que seja o seu vi~ 

cu lo e aos seus dependentes, exclusivamente no Ambulatório da 

CNEN, não fazendo jus a assistência médica especializada,hospit! 

lar e à gestante, previstas nestas "Normas", (Baixada Resolução 

CNEN-N 9 02/77). PEDIDO DE PARECER TECNICO SOBRE A INVENÇÃO DE 
"COMBUSTfVEIS PARA REATORES NEUTRONICOS", DA UNITED STATES ATO
MIC ENERGY COMMISSION PROCESSO CNEN - 0239/63 A Comissão 
Deliberativa aprovou o pedido de privilégio referido, para o ele 

mento descrito no memorial. PED I DO DE PRIVILEGIO DE INVENÇÃO 
DENOMINADO "DISPOSITIVO DE SUSTENTAÇÃO PARA ELEMENTO DE COMBUS 
TfvEL NUCLEAR", DO COMMISSARIAT À L'ENERGIE ATOMIQUE TERMO
INPI-l77.Z33j66 A Comissão De liberativa aprovou o pedido de 

privilégio solicitado . PEDIDO DE PARECER TEcNICO SOBRE A IN
VENÇÃO "DISPOSITIVO DE LIMITAÇÃO DE DEBITO NOTADAMENTE PARA REA
TOR NUCLEAR", DO COMM I SSARI AT À L'ENERG IE ATOMIQUE PROCESSO

CNEN-lOO.70Zj73 A Comissão Deliberativa aprovou o pedido de 

privilégio requerido. PEDIDO DE PRIVILEGIO DE INVENÇÃO N9 
191.919/67, DENOM I NADO "PROCESSO DE APARELHAGEM PARA RETIRAR O 
PROTONIO E O TRIT I O DA ÁGUA PESADA", DO COMMISSARIAT À L'ENERGIE 
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Ata da Quadringentésima Quinquagésima Sétima (457a . ) sessão da 
Comissão Deliberativa da Comissao Nacional de Energia Nuclear , rea 
lizada em 21 de janeiro de 1977. sexta-feira, com início às 09:00 
horas. 

ATOMIQUE, ATRAVEs DE SEU INVENTOR ETIENNE ROTH - PROCESSO CNEN-

104.531/74 A Comissão Deliberativa aprovou os pedidos de pri 
vilêgios soliei tados . CRIAÇÃO DE NOVAS CATEGORIAS DE BOLSA B- Z 
(AEROVADA AD-REFERENDUM DA COMISSÃO DELIBERATIVA) PROCESSO 
CNEN-100.024/77 A Comissão Deliberativa referendou o ato do 
Senhor Presidente, criando, com vigência a partir de 01 de jrurei

TO de 1977, novas categorias de Bolsa 8-2 de acordo com a "Tabe
la" de Bolsas no País, baixada pela Resolução CNEN-03j7S, desti 

nadas a engenheiros. físicos e químicos: B-2-T - para treinamento e 

especialização na área energéti ca. cuj os valores serão: 1 9 ano 
Cr$ 8.000,00 mensais; 29 ano - Cr$ 10 . 000,00 mensais . - B- 2-C -
para conferencistas, cujo 

Resolução CNEN- N' 01/77). 
valor será de Cr$ 12.000,00 . (Baixada 

ANTEPROJETO DE NORMA "CRITERIOS DE 
GARANTIA DE QUALIDADE PARA INSTALAÇOES NUCLEARES (NORMA CNEN-
NE - 2.02) PROCESSO CNEN-10S.036/76 A Comissão Delibera-
tiva resolve, para efeito normativo, na elaboração e na impleme~ 
tação dos programas de garantia de qualidade para usinas nucleo
elétricas, adotar os termos do "Safety Co de of Practice on Qual..!. 

ty Assurance" (revisão de 2 de maio de 1976), elaborado pela A
gência Internacional de Energia Atômica - (Baixada Resolução ~ 

N9 03/77) . ENCERRAMENTO A sessão foi encerrada às quinze 
horas, e para constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida 

e julgada conforme, vai assinada pelo Senhor Presidente e pelos 
Senhores Membros presentes. 

EM TEMPO: O Professor PAULO RIBEIRO DE ARRUDA justificou sua au 
sência por se encont rar fora do país, em férias. 
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